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FACULDADE ANHANGUERA
Introducéo

Como medida que possibilita ao acusado preso em flagrante delito, a liberdade provisoria da se a chance de
responder ao processo em liberdade. Observa-se que a Carta Politica/88 conferiu ao instituto da liberdade
provisdria, o status de direito fundamental, inserindo-o em seu art. 5°, inciso LXVI, taxando de inafiangaveis,
apenas e tdo-somente, alguns crimes de extrema potencialidade lesiva. embora seja um instituto tipico do direito
processual penal, mereceu especial atencdo por parte da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil,
promulgada em 05 de outubro do ano de 1988. Boa parte dos presos brasileiros ainda nao foram a julgamento. Ou
seja, S@0 presos “provisorios”, uma vez que ainda néo existe condenacéo. Por isso, € possivel solicitar para eles a
liberdade provisoria. No entanto, existem requisitos para poder dar entrada no pedido de liberdade. Assim, ndo sédo
todos que podem desfrutar deste beneficio.

Objetivo

Tem como objetivo o seguinte trabalho abordar de forma geral a liberdade proviséria e seus tipos contidos no
Codigo de Processo Penal, o que faz ser obrigatdria, permitida dentro de um Processo Penal No estudo em
questdo, pretende-se abordar também se é inconstitucional ou ndo a vedagéo da liberdade provisoria.

Material e Métodos

Congruente o tema apresentado, primordialmente o presente resumo consiste em uma pesquisa de obras
doutrinarias revisdo bibliogréafica. A pesquisa teve por base pesquisa em livros de cunho doutrinario no ramo do
Direito Processual Penal, com énfase artigos académicos com temas semelhantes ao do presente trabalho. Para
se aprofundar no estudo em relagdo ao tema e com maior embasamento, foram realizadas pesquisas com foco em
entendimentos jurisprudenciais mais recentes, principalmente do Supremo Tribunal federal e do Supremo Tribunal
de Justica.

Resultados e Discussao

A liberdade proviséria € um beneficio constitucional do preso. Afinal, seu objetivo é deixa-lo responder a todo o
processo em liberdade. No entanto, caso vocé quebre as regras para a concessao do beneficio, voltara a ser
preso. Boa parte dos presos brasileiros ainda ndo foram a julgamento. Ou seja, sdo presos “provisdrios”, uma vez
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qgue ainda nédo existe condenacgéo. Por isso, é possivel solicitar para eles a liberdade proviséria. A liberdade
provisoéria € um direito do preso, ja que é assegurada tanto na Constituicdo Federal quanto no Cédigo de Processo
Penal. Dessa forma, vocé deve cumprir alguns requisitos para ter direito & liberdade proviséria. S&o eles: Garantir
a ordem publica; Garantir a ordem econémica; Por conveniéncia da instrucdo criminal; Para assegurar a aplicacao
da lei penal. Ademais, deve haver prova da existéncia do crime e indicio de autoria suficientes para que o juiz
decrete a priséo preventiva.

Concluséo

Portanto, se for provado que ndo € um perigo para a sociedade ou que néo atrapalhara o processo, 0 juiz
provavelmente aceitard o pedido de liberdade. A liberdade proviséria sempre sera obrigatdria quando a justica ndo
puder nega-la. A liberdade sera permitida sempre que o juiz, em concordancia com o Ministério Publico, observar
inadequagfes na sua prisdo preventiva ou vocé cumprir 0s requisitos para a liberdade provisdria. A liberdade
provisoéria vedada ocorre quando vocé ndo pode obté-la.
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